
Associação Internacional de Ota 

Prefeitura Municipal de Ota   〒373-8718 Gunma-Ken Ota-Shi Hama-Cho 2-35                        

TEL: 0276-47-1111(geral) / FAX: 0276-47-1888 

A CONTA DE USO DO SISTEMA DE ESGOTO 

 

■ A Taxa de Uso do Sistema de Esgoto 

      A água utilizada em vasos sanitários, cozinha e banhos deverá ser tratada antes de ser despejada 

nos rios. E, para que o efluente seja tratado pelo sistema de esgoto, será necessário pagar uma taxa 

de uso deste sistema. 

 

■ Tabela de Tarifa (valor de 1 mês, excluso imposto) 

Forma de Calcular 

Ex.: Ao usar 45m3 em 2 meses 

(1º mês)        +       (2º mês) 

23 m3         +         22m3 

10m3×¥110= ¥1.100      10m3×¥110= ¥1.100 

+13m3×¥120= ¥1.560     +12m3×¥120= ¥1.440 

           A  ¥2.660               B  ¥2.540 

(A+B)+(Imposto sobre consumo)= ¥5.200+(10%) 

= ¥5.720/2 meses 

 

 

➢ A Tarifa de Uso do Sistema de Esgoto é cobrada à partir do início de uso deste sistema, após o 

lançamento de efluentes; 

➢ A cobrança da tarifa ocorre a cada 2 meses, juntamente com a conta d’água. O pagamento deverá 

ser efetuado após receber o aviso de cobrança, em instituições financeiras, lojas de conveniências 

ou no balcão do Serviço de Atendimento ao Cliente “Okyakusama Service Center”. Também estão 

disponíveis o pagamento através de débito automático em conta bancária, cartão de crédito e 

pagamento por QR Code. Entre em contato com a Companhia de Água do Leste de Gunma 

“Gunma Tobu Suido Kigyodan”, para obter mais detalhes. 

 

 

Informações: Prefeitura Municipal de Ota (piso 8/Nº 82) 

              Divisão de Esgoto “Gesuido-Ka” 

TEL: 0276-47-1949 

Classificação Volume Esgoto Tarifa 

Tarifa de 

Uso Geral 

por 1m3 

1 à 10m3 ¥110 

11 à 25m3 ¥120 

26 à 150m3 ¥130 

151 à 250m3 ¥140 

251m3 p/ cima ¥150 

Nota: Tarifa em vigor à partir da leitura do medidor 

de junho de 2024. 


